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BEBIDAS

01.03.85
-
81% sobre os salários vigentes em 01.03.84.




5% de aumento real para os trabalhadores que percebiam até três 




salários mínimos.




Salário Normativo de CR$ 264.620 mensais.
01.03.86 -

Os salários serão convertidos em cruzados em lº/03/86, pelo valor 
            
médio da remuneração real dos últimos seis meses, conforme 





disposto no artigo 19 e respectivos § da Lei 2.284, de 10 de março/86.




Aumento de 4% a título de produtividade.




Salário normativo de  Cz$ 1.250,00 (Hum mil, duzentos e cinquenta 





cruzados).

01.03.87 -

Os salários vigentes em 01.03.86, serão reajustados mediante  





aplicação acumulada do INPC, relativa ao período de março/86 à fev/87. 
                       Após os salários reajustados, aplicar 6% a título de produtividade.




Salário normativo de Cz$ 2.750,00 mensais.

01.03.88 -

Os salários vigentes em 01.03.87 serão reajustados mediante aplicação 
integral da variação acumulada do IPC, de 381,12% relativa ao período de março/87 à fev/88.Aplicar 4% a título de 
produtividade.




Salário normativo de Cz$ 15.000,00 mensais.

01.03.89 -
Os salários vigentes em 01.03.88 serão reajustados mediante aplicação integral da variação acumulada do IPC de 955,39%, relativa ao período de março/88 à fev/89.




Aplicar 7% a título de produtividade.




Salário normativo de Ncz$ 169,40 mensais

01.06.89 - 

Reajuste salarial de 25,16% sobre os salários de maio/89 




            Salário normativo de Ncz$ 212,02 mensais

01.03.90
-
Aplicar 3.913,91% sôbre os salários de 01.03.89.




Salário normativo de Cr$ 6.800,00 mensais na admissão; Cr$ 7.000,00 na  

                                    efetivação.

01.03.91- Duas hipóteses: sôbre os salários de 01.03.90 será aplicado o percentual de 
280% ou sôbre os salários de 01.02.91 será aplicado o percentual de 25%. 
Esse critério deve ser usado o mais benéfico ao empregado.




Salário normativo de Cr$ 36.000,00 mensais

01.01.92
-
Aplicar 28,50% sobre os salários de novembro/91.





Salário normativo de Cr$ 99.227,70 mensais







BEBIDAS
01.03.92-

Sôbre os salários de 01.03.91 será aplicado o percentual de 522,63%




Salário normativo de Cr$ 240.020,00 mensais

01.05.92
-
Reajuste bimestral de 25% sôbre os salários de
março/92.




Salário normativo de Cr$ 348.514,45 mensais

01.07.92
-
Reajuste quadrimestral 120,50% sobre os salários de março/92




Salário normativo de Cr$ 529.244,10 mensais

01.09.92
-
Reajuste bimestral de 22,50% sobre os salários de julho/92.




Salário normativo de Cr$ 650.139,32 mensais

01.11.92
-
Reajuste quadrimestral de 134,9430% sobre os salários de julho/92




Salário normativo de Cr$ 1.243.421,96 mensais

01.01.93
-
Antecipação bimestral de 32,50% sôbre os salários de novembro/92




Salário normativo de Cr$ 1.647.534,09 mensais

01.03.93
-
Aplicar 1.244,54% sôbre os salários  de 01.03.92 para quem percebe 
até Cr$ 19.000.000,00, acima desse valor, aplicar o percentual de
1.180,51%.

01.08.93
-
Antecipação salarial de 24,81% sôbre os salários de julho/93.




Salário normativo de Cr$ 13.103,27 mensais

01.09.93
-
Antecipação salarial de 26,672% sôbre os salários de agosto/93.




Salário normativo de Cr$ 16.598,17 mensais

01.10.93
-
Antecipação salarial de 28,50% sôbre os salários de setembro/93.




Salário normativo de Cr$ 21.328,64 mensais







BEBIDAS
01.11.93
-
Reajuste quadrimestral de 2,164956% s/ os salários dejulho/93.




Salário normativo de Cr$ 33.227,55 mensais

01.12.93
-
Antecipação salarial de 28,80% sôbre os salários de novembro/93.




Salário normativo de Cr$ 42.797,08 mensais

01.01.94
-
Antecipação salarial de 30,18% sôbre os salários de dezembro/93.




Salário normativo de Cr$ 55.713,24 mensais

01.02.94
-
Antecipação salarial de 33,056% sôbre os salários de janeiro/94.




Cr$ 74.129,80 mensais

01.03.94
-
Sôbre os salários já reajustados e convertidos para URV, na forma
 


da Medida Provisória 482, art. 26, as empresas aplicarão a partir de
março do corrente ano, por acréscimo, um aumento salarial equivalente
a 20,00 URV’s.




Salário normativo de 160 URV’s mensais a partir de 01.03.94, a partir
            de 01.04.94 o salário normativo corresponderá a 165 URV’s.

01.03.95
-
Sôbre os salários percebidos pelos empregados em março/94 já 




devidamente convertidos em URV correspondendo uma URV a um 





Real será aplicado o IPC-r de 25,34%, referente ao período de 




julho/94 à fevereiro/95.




Salário normativo de R$ 240,00 mensais

01.03.96
-
23% sobre os salários percebidos em 01.03.95




Salário Normativo de R$ 315,00 mensais

01.03.97
-
8% para quem percebia em 01.03.96 até R$ 700,00 mensais




3% para quem percebia em 01.03.96 acima de R$ 700,00 mensais




Salário Normativo de R$ 340,20 mensais

01.03.98
-
4% para quem percebia em 01.03.97 até R$ 700,00 mensais;


            para os salários acima de R$ 700,00 aplicar-se-á parcela




única de R$ 28,00.




Salário Normativo de R$ 354,00 mensais

01.03.99
-
2% para quem percebia em 01/03/98  até R$ 700,00 mensais;




para os salários acima de R$ 700,00 aplicar-se-á parcela




única de R$ 14,00.




Salário Normativo de R$ 361,08 mensais







BEBIDAS
01.03.2000
-
6% para quem percebia em 01/03/99 até R$ 1.200,00 mensais;




para os salários acima de R$ 1.200,00 aplicar-se-á parcela




única de R$ 72,00.




Salário normativo de R$ 387,20 mensais

01.03.2001
-
6% para quem percebia em 01.03.2000 até R$ 1.200,00 mensais;




para os salários acima de R$ 1.200,00 aplicar-se-á parcela 




única de R$ 72,00.




Salário normativo de R$ 415,00

01.03.2002
-
9% para quem percebia em 01.03.2001 até R$ 1.500,00 mensais;




para os salários acima de R$ 1.500,00 aplicar-se-á  parcela




única de R$ 135,00.




Salário normativo de R$ 455,00

01.03.2003
-
10% a partir de 1º de março para quem percebia em 01.03.2002 

até R$ 1.800,00 mensais;




para os salários acima de R$ 1.800,00 aplicar-se-á  parcela




única de R$ 137,88.




6,96% a partir de 1º de setembro 2003 para os salários de até 

R$ 1.800,00




Salários normativos:

A partir de 1º de março/2003 -  R$ 500,00

A partir de 1º de abril/2003   -   R$ 510,00

A partir de 1º de maio/2003   -   R$ 535,00

O percentual de 6,96% a partir de setembro não se aplica aos 

salários normativos.

01.03.2004
-
7,47% a partir de março para quem percebia em 01.03.2003




até R$ 1.950,00 mensais;

  


para os salários acima de R$ 1.950,00 aplicar-se-á parcela única




de R$ 145,67




Salário normativo de R$ 574,96
01.03.2005
-
5,91% a partir de março para quem percebia em 01.03.2004 até R$ 2.065,24 


                        mensais




para os salários acima de R$ 2.065,24 aplicar-se-á parcela única de R$ 122,06




Salário normativo de R$ 608,94
01.03.2006
-
6,50%  a partir de março para quem percebia em 01.03.2005 até R$ 2.000,00 


                        mensais




para os salários acima de R$ 2.000,00 aplicar-se-á parcela única de R$ 130,00




Salário normativo de R$ 648,52
01.03.2007
-
4,12%  a partir de março para quem percebia em 01.03.2006 até R$ 2.100,00 


                        mensais




para os salários acima de R$ 2.100,00 aplicar-se-á parcela única de R$ 86,52




Salário normativo de R$ 680,95
01.03.2008
-
6,50%  a partir de março para quem percebia em 01.03.2007 até R$ 2.236,80 


                        mensais




para os salários acima de R$ 2.236,80 aplicar-se-á parcela única de R$ 145,39




Salário normativo de R$ 725,00

01.03.2009
-
7%  a partir de março para quem percebia em 01.03.2008 até R$ 

                                   2.400,00  mensais




para os salários acima de R$ 2.400,00 aplicar-se-á parcela única de 

                                   R$ 168,00




Salário normativo de R$ 780,00
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